
 

 

                        DECRETO Nº 113/2016 

 

SÚMULA: Regulamenta o Plano de Amortização do 

Déficit Atuarial firmado com o Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos de 

Catanduvas e dá providências. 

 

A Prefeita do Município de Catanduvas, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 49 de 

22 de outubro de 2014,  

  DECRETA: 

 

  Art. 1º - Fica estabelecido o valor da Amortização 

do Déficit Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Catanduvas, 

extraído do “Plano de Amortização” apurado no Cálculo Atuarial para o ano de 2016, tudo 

em conformidade com a Lei Municipal nº 49/2014, que dispõe sobre a forma de amortização 

do déficit técnico atuarial do RPPS, devendo ser aportado ao Fundo de Previdência Próprio - 

CatanduvasPrev, no ano de 2016, o valor de R$ 734.683,35 (Setecentos e trinta e 

quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e trinta e cinco centavos), até o dia 31 

de dezembro de 2016. 

    

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Catanduvas, Estado do 

Paraná, em 05 de agosto de 2016. 

 

   

  NOEMI SCHMIDT DE MOURA 

         Prefeita 

 

 


